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	PL 1.964/2020


	Autor:
	Julio Cesar Ribeiro


	Data da Apresentação:
	16/04/2020


	Ementa:
	Dispõe sobre a comunicação dos condomínios residenciais aos órgãos de segurança pública sobre a ocorrência ou indício de violência doméstica e familiar contra mulher, criança, adolescente ou idoso em seu interior.


	Forma de Apreciação:
	Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II


	Texto Despacho:
	Apense-se a este o PL 85/2021. Por oportuno, revejo o despacho aposto ao PL 1964/2020 para excluir a CDU e determinar que a CCJC se pronuncie sobre o mérito da matéria.

Às Comissões de 

Seguridade Social e Família; 

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado; 

Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e 

Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD).
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD)


	Regime de tramitação:
	Ordinária (Art. 151, III, RICD)


	Em
	14/04/2021


	[image: image2.jpg]ARTHUR LIRA
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